
 

 

 
CONCURSO PÚBLICO N° 02/2025 

 

 
A Prefeitura do Município de São Vicente, nos termos da legislação vigente, torna pública a decisão 
da Comissão Organizadora de promover a SUSPENSÃO “SINE DIE” do Concurso Público nº 02/2025, 
para provimento, em caráter efetivo, do cargo de Guarda Civil Municipal de 2ª Classe, em razão de 
questionamentos administrativos recebidos acerca da formulação e interposição de recursos em face 
do resultado da fase de Investigação Social. 
 
Diante disso, os prazos para conhecimento das razões que determinaram a inaptidão de candidatos, 
bem como os prazos para interposição de recursos, encontram-se igualmente suspensos, e serão 
retomados após publicação de novo edital. 
 
Nos termos do item 12.2 e 12.6.1 do referido Edital de Abertura, a execução desta etapa será realizada 
sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Vicente, estando, desse modo, o Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM eximido de qualquer responsabilidade sobre a realização 
da Investigação Social.  
 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado. 
 
São Vicente, 27 de novembro de 2025.  
 
 

Comissão Organizadora do Concurso Público 


